
LEI N.o 5.742, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Desafeta e afeta áreas verdes para construção da Escola de

Educação Infantil Maria Clara.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0Fica desafetada da destinação específica área desmembrada 01, nesta cidade de

Erechim-RS, com área de sete mil, oitocentos e trinta e nove metros e vinte e sete decímetros

quadrados (7.839,27m2), estando dito imóvel localizado no "lado par" da Rua Reynaldo Soccol,

onde faz frente, e distante 42,84 metros da esquina mais próxima, formada pela Rua Reynaldo

Soccol e Rua Lewis Luiz Caron, sem benfeitorias, e confrontando: Ao NORTE: Na extensão de

79,00 metros com Área Remanescente; Ao SUL: Na extensão de 87,71 metros com a Rua

Reynaldo Soccol, onde se faz frente; A LESTE: na extensão de 118,5 metros com lote rural n.o 48,

da linha 01"A", Secção Paiol Grande; A OESTE: Na extensão de 30,40 metros com o lote IA, de

propriedade de Margarete Pertuzzatti Capelett, na extensão de 10,00 metros com o lote 2A, de

propriedade de Coop Credo Rural com Interação Solidaria, na extensão de 10,00 metros com o lote

2B, de propriedade Marcelo Gianquini, na extensão de 10,00 metros com o lote 3A, de propriedade

Coop Credo Rural com Interação Solidaria e Claudiomiro de Oliveira, na extensão de 10,00 metros

com o lote 3B, de propriedade Celito Zambonato, na extensão de 9,60 metros com o lote 4A, de

propriedade Duarte Luiz Bonatto, dentro do quarteirão formado: Ao NORTE: pela Rua Neuton

Luiz Piccoli; Ao SUL: pela Rua Reynaldo Soccol; A LESTE: pelo lote rural n048, da linha 01"A",

da Secção Paiol Grande; A OESTE: pela Rua Lewis Luiz Caron, conforme Matricula 45.342 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Erechim.
Parágrafo único. A área, de que trata o caput, será utilizada para a construção da Escola

de Educação Infantil Maria Clara.

Art. 2.° Fica afetada, como área verde, área desmembrada 01, situada no Loteamento IV

etapa do Distrito Industrial, Secção Paiol Grande, nesta cidade de Erechim-RS, com área de sete

mil, oitocentos e trinta e nov etros e vinte e sete decímetros quadrados (7.839,27m2
), estando

dito imóvel localizado no "lado r. João Caruso, onde faz frente, sem benfeitorias,
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e confrontando: Ao NORTE: na extensão de 20,72 metros, com a Área Remanescente da Área e na

extensão de 55,00 metros, com parte do lote n° 21. Ao SUL: na extensão de 26,24metros, com a

Área Desmembrada 02, na extensão de 16,70 metros com o Lote Rural 40 e 32,82 metros, a Área

Remanescente da Área Pública do Loteamento IV etapa do Distrito Industrial. A LESTE: na

extensão de 71,18 metros e 167,59 metros com a Área Remanescente da Área Pública. A OESTE:

na extensão de 30,00 metros, com a Área Desmembrada 02, na extensão 79,26 metros, com o lote

n° 23 da quadra 04, na extensão de 117,83 metros com o lote n° 21 da quadra 04 e, 12,00metros

com a Rua Dr. João Caruso, conforme Matrícula 54.472 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Erechim.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Munici im/RS, 03 de dezembro de 2014.
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